
 

Regulamento de Bolsas de Estudo da Logos University  

Blocos econômicos 

A Logos University, comprometida com os valores universais da dignidade 

humana, da igualdade de oportunidades e do direito à educação, declara por meio deste 

manifesto sua adesão aos princípios consagrados pela Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (1948), em especial o Artigo 26, que reconhece a educação como 

direito fundamental de todos os povos. 

Reconhecemos que as desigualdades econômicas entre as nações constituem 

barreiras ao pleno exercício desse direito. Por essa razão, reafirmamos nossa missão de 

atuar como agente de inclusão, diversidade e transformação social, promovendo o acesso 

equitativo ao ensino superior. 

A criação deste regulamento de bolsas de estudo não se restringe a um ato 

administrativo, mas expressa um compromisso ético e institucional: quem possui menos 

recursos deve encontrar maiores oportunidades, e quem possui mais deve contribuir 

para a sustentabilidade coletiva. Assim, buscamos materializar a justiça social por meio 

da educação, promovendo a circulação do conhecimento, a cooperação internacional e a 

formação de cidadãos conscientes e responsáveis. 

A Logos University acredita que a educação não tem fronteiras. Nosso 

compromisso é com a construção de um futuro onde a excelência acadêmica caminhe ao 

lado da solidariedade e onde cada estudante, independentemente de sua origem, tenha a 

chance de se tornar protagonista de sua própria história e contribuir para a humanidade. 
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Do Regulamento 

Art. 1º – Objetivo 

Conceder bolsas de estudo para estudantes internacionais, com base na capacidade 

econômica do país de origem, de modo a promover inclusão, diversidade e justiça no 

acesso ao ensino superior. 

Art. 2º – Definição de Faixas Econômicas 

A Logos University classifica os países em quatro faixas, com base na classificação de 

renda nacional do Banco Mundial (GNI per capita) ou equivalente: 

• Faixa A – Alta Renda: países com renda per capita “High Income”. 

• Faixa B – Renda Média-Alta: países com renda per capita “Upper Middle 

Income”. 

• Faixa C – Renda Média-Baixa: países com renda per capita “Lower Middle 

Income”. 

• Faixa D – Baixa Renda: países com renda per capita “Low Income”. 

Art. 3º – Eligibilidade 

1. Podem se candidatar a bolsas de estudo da Logos University somente estudantes 

de países que pertençam às Faixas B, C ou D. 

2. Estudantes oriundos de países da Faixa A não são elegíveis para bolsa de estudo. 



 

3. Estudantes de Faixa A podem ser admitidos, mas poderão estar sujeitos a taxas 

extras ou preços integrais superiores, conforme tabela de mensalidades da 

universidade. 

Art. 4º – Tipos de Bolsa e Cobertura 

1. Bolsa Parcial: cobre parte das mensalidades. Percentual de desconto varia 

conforme a faixa: 

o Faixa B: até 50% 

o Faixa C: até 50% 

o Faixa D: até 60% 

2. Bolsa Integral: conforme disponibilidade e somente em programas de 

colaboração.  

3. Isenção de taxas adicionais (por exemplo taxas de tecnologia e de convênios) 

será avaliada conforme faixa: 

o Faixa D: isenção total ou significativa 

o Faixa C: isenção parcial 

o Faixa B: possível desconto moderado 

Art. 5º – Processo de Seleção 

1. Submissão de documento (comprovante de residência atualizado) que comprove 

nacionalidade do país de origem. 

2. Preenchimento de formulário de bolsa, incluindo demonstração de necessidade 

financeira ou mérito acadêmico. 



 

3. Avaliação por comissão interna, com critérios de mérito acadêmico, relevância 

do curso, impacto potencial, necessidade econômica. 

4. Anúncio dos resultados antes do início das aulas. 

Art. 6º – Compromissos do Bolsista 

1. Manter um desempenho acadêmico mínimo (por exemplo, média mínima de 

notas). 

2. Cumprir regras disciplinares e administrativas da universidade. 

3. Caso o estudante abandone ou pause seus estudos, poderá perder o direito à 

bolsa. 

Art. 7º – Revisão Anual das Faixas 

A classificação dos países em Faixas A-D será revista anualmente, com base nos dados 

mais recentes do Banco Mundial ou outra fonte oficial reconhecida, para refletir 

mudanças nos níveis de renda. 

Art. 8º – Disposições para Países da Faixa A 

1. Estudantes da Faixa A não terão direito a bolsas, salvo em casos excepcionais 

aprovados pela administração superior (por exemplo, emergência humanitária). 

2. Estudantes da Faixa A pagarão taxas completas, podendo haver sobretaxa ou 

custo diferencial para serviços extras. 



 

Lista de Países por Faixa (Exemplos com base em dados recentes do 

Banco Mundial) 

(A lista abaixo é exemplo representativo; a universidade manterá lista oficial 

atualizada anualmente.) 

Faixa Países exemplares 

Faixa A – Alta Renda 

Estados Unidos, Alemanha, Japão, França, Reino Unido, Canadá, 

Austrália, Noruega, Suíça, Singapura, Suécia, Holanda etc. (todos os 

países “High Income” segundo o Banco Mundial) 

Faixa B – Renda 

Média-Alta 

Brasil, México, Turquia, China, Polônia, Malásia, Rússia, Argentina, 

África do Sul, Panamá etc. (países “Upper Middle Income”) 

Faixa C – Renda 

Média-Baixa 

Índia, Nigéria, Vietnã, Indonésia, Filipinas, Paquistão, Egito, 

Marrocos, Sri Lanka etc. (países “Lower Middle Income”)  

Faixa D – Baixa Renda 
Afeganistão, Moçambique, Haiti, Burkina Faso, Eritreia, Mali, Níger, 

Uganda etc. (países “Low Income”)  
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